LEI Nº2091 DE 02 DE JUNHO DE 1998

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER FUNCIONÁRIO PARA A EMATER DE SALVADOR DO SUL

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder um funcionário, com ônus para a Prefeitura, por um período de 01 ano, prorrogável por igual período,  para a EMATER de Salvador do Sul.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de junho de 1998.

Registre-se e Publique-se:

Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





   Prefeito Municipal

